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CureVac processa BioNTech por violação de patente
em vacina 

Empresa alemã diz queo imunizantecontra covid-19
desenvolvido pela BioNTech, produzido em par-
ceria com a Pfizer e de grande sucesso comercial, fe-
re sua propriedade intelectual.A empresa alemã de
biotecnologia CureVac anunciou nesta terça-feira
(05/07) que entrou na Justiça contra a rival alemã
BioNTech por uma suposta violação de patente no
desenvolvimento da sua vacina contra a covid-19,
que tem o nome Comirnatye é produzida em parceria
com a Pfizer.

Foto: DW / Deutsche Welle

Os dois laboratórios alemães utilizaram tecnologias
de RNA mensageiro (mRNA) - que também tem ou-
tras potenciais finalidades - no desenvolvimento de
seus imunizantes.

A CureVac acionou a BioNTech em um tribunal de
Dusseldorf, na intenção de defender direitos de pro-
priedade intelectual acumulados por "mais de duas
décadas de trabalho pioneiro em tecnologia de mR-
NA".

Os pleiteantes alegam que seu portfólio de pro-
priedade intelectual "protege múltiplas invenções
que são consideradas essenciais" no de-
senvolvimento da vacina da BioNTech contra o co-
ronavírus.

Isso, segundo a alegação, estaria associado à en-
genharia das moléculas de mRNA, incluindo mo-
dificações sequenciais para aumentar a sua
estabilidade, além de formulações específicas dos
imunizantes contra a covid-19.

Pioneira do mRNA

A CureVac foi fundada há 22 anos pelo pioneiro da
tecnologia de mRNA, Ingmar Hoerr. Desde então,
vem patenteando tecnologias relacionadas ao seu

"design, entrega e manufatura" que, segundo afir-
mam, "contribuíram materialmente para o de-
senvolvimento de vacinas seguras e eficazes contra a
covid-19".

A empresa com sede em Tübingen afirma que, como
a "pioneira mais antiga na tecnologia de mRNA", te-
ve papel fundamental nas "décadas de pesquisa cien-
tífica e inovação" por trás dos imunizantes.

O objetivo da CureVac é buscar o que considera ser
compensações justas por parte da BioNTech, pelo
que julga ser uma violação de patente. O valor pe-
dido não foi divulgado.

A CureVac informou que não deve pedir um man-
dado judicial e não tem a intenção de "tomar medidas
legais que impeçam a produção, comercialização ou
distribuição" da vacina de grande sucesso da BioN-
Tech.

Em nota, a BioNTech assegurou que respeita e va-
loriza diretos de propriedade intelectual e reafirma
que seu trabalho é original e que irá "defendê-lo com
vigor contra todas as alegações de violação de pa-
tente".

"Entretanto, estamos cientes que não é incomum que
outras empresas dentro da indústria farmacêutica,
após testemunharem o sucesso da Comirnaty, pas-
sem a sugerir que a vacina potencialmente infrinja
seus direitos de propriedade intelectual", diz o co-
municado.

Fracasso de sua própria vacina

As vacinas de mRNA provocam uma resposta imune
ao inserir nas células humanas moléculas genéticas
com o código de partes essenciais do patógeno. Essa
tecnologia pode ser revolucionária na luta contra
muitas doenças.
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Continuação: CureVac processa BioNTech por violação de patente em vacina 

A farmacêutica americanaModerna também utiliza a
tecnologia de mRNA em suas vacinas.

A CureVac, que no ano passado registrou resultados
decepcionantes durante a última fase de testes de sua
vacina de primeira geração contra o coronavírus, ini-
ciou neste ano exames clínicos para a segunda ge-

ração de um novo imunizante contra a doença, em
parceria com a farmacêutica britânica GSK.

rc/bl (AP, AFP)
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Alemã CureVac processa concorrente BioNTech por
tecnologia de RNA mensageiro 

O laboratório alemão CureVac anunciou nesta ter-
ça-feira, 5, queprocessou seu concorrente BioNTech
- que junto com a farmacêutica Pfizer criou uma das
principais vacinas contra a covid - por violação à pro-
priedade intelectual no uso da tecnologia de RNA
mensageiro.

A CureVac indicou que apresentou a ação ao tribunal
regional de Düsseldorf "contra a BioNTech e suas
duas filiais, pedindo uma indenização justa pela vio-
lação de seus direitos de propriedade intelectual", se-
gundo uma nota da empresa.
A empresa de biotecnologia, reconhecida por suas
pesquisas sobre medicamentos utilizando o ácido ri-
bonucleico mensageiro,quer fazer valer seus direitos
decorrentes "de duas décadas de trabalho pioneiro na

tecnologia de RNA que contribuíram para o rápido
desenvolvimento das vacinas contra a covid".
Em um momento de aumento dos casos de covid em
vários países, a CureVac garantiu que não quer "que
suas ações na justiça possam colocar obstáculos à
produção, venda ou distribuição" de vacinas da
BioNTech e de seu parceiro.
No entanto, a empresa estima que seus "22 anos" de
trabalhona tecnologia deRNA,quepermitiramo "rá-
pido desenvolvimento" de vacinas contra o novo co-
ronavírus, merecem uma "remuneração justa" não
especificada pelo laboratório.
Veja também:
Mais de 5 mil casos de varíola dos macacos são con-
firmados no mundo, anuncia OMS
tem média de 214 mortes causadas pela covid-19 por
dia
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Mickey Mouse vai a domínio público e passará a ser
meu, seu, nosso 

Mickey Mouse, um dos personagens mais populares
do mundo, vai entrar em domínio público em 2024.
Estranho? Nós explicamos.

O clássico da Disney foi desenhado em 1928 por
Walt Disney. Sua primeira aparição foi no curta "S-
teamboat Willie", dia 18 de novembro de 1928 - no
qual Mickey é um piloto de barco. A partir daí, o su-
cesso foi absoluto, e se mantém até hoje, quase 100
anos depois.

O processo para tornar domínio público alguma pro-
dução artística existe no mundo todo - incluindo o
Brasil. NosEUA, aLei dedireitos autorais prevê que
criações artísticas, incluindo personagens, deixem de
ser exclusivos deseus criadores 95anos após sua con-
cepção. Issosignificaquepersonagem poderá ser uti-
lizado por qualquer criador em qualquer obra, sejam
filmes, livros, quadrinhos, etc.

Foi essa lei que permitiu que o permitiu, por exem-

plo,queo personagem infantil Ursinho Pooh se trans-
formasse em um serial killer no filme "Winnie The
Pooh: Blood And Honey". E é a mesma que permite
que certas propagandas usem como trilha uma mú-
sica clássica composta no século 19, por exemplo.

Desde os anos 1970 a Disney vem lutando para adiar
este momento. Com seu forte lobby, conseguiu al-
terar a legislação várias vezes, sempre postergando
este momento.

Mas a expiração dos direitos autorais não vem sem
limitações. O profissional que for usar a imagem do
ratinho terá que tomar cuidado para não atrelar a ima-
gem da criação à Disney.

O fato é que, a partir de 2024, veremos bastante nosso
querido ratinho em diversas criações. A questão será
se a Disney jogará duro nos tribunais para proteger a
imagem do seu principal personagem.
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R5, a nova onda dos Brics 
A transformação da moeda e das finanças em armas
tornou o precário "não-sistema" financeiro in-
ternacional - baseado em uma moeda fiduciária na-
cional, o dólar - "alarmantemente inseguro", alertou
o economista Paulo Nogueira Batista Jr. em recente
artigo na CGTN ("Brics Financial Cooperation - A
Force for Fairness").

Ex-diretor-executivo do FMI e ex-vice-presidente
do NBD, o banco dos Brics, Nogueira propõe pros-
sigam as discussões para acordos de pagamento em
moedas nacionais e a possível criação de uma nova
moeda de reserva, "interessante para todos aqueles
que desejam ter arranjos internacionais que não se-
jam vulneráveis aos caprichos e ações unilaterais de
alguns grandes países".

Enquanto não se vislumbram relações pacíficas e um
verdadeiro espírito multilateral no mundo, os Brics
devem lançar novas iniciativas, como admitir mais
membros para o NBD e usar moedas nacionais em
vez do dólar em suas operações, defendeu o eco-
nomista, que cita o chamado "projeto R5" - cada uma
das moedas das nações do Brics (real, rublo, rupia,
renminbi e rand), começa com a letra "r" - para a
"multilateralização de acordos de pagamento em
moedas nacionais, com base em acordos bilaterais
existentes, como os entre Rússia e China e entre Rús-
siaeÍndia", ignorando o dólar, o euroeas instituições
financeiras ocidentais.

Leis no Metaverso

No caso de uma Inteligência Artificial ser utilizada
no metaverso e ela venha a criar ou modificar uma
música ou uma marca, quem será responsável pelo
feito? Essa foi uma das questões debatidas em re-
cente evento sobre marcas no universo virtual pa-
ralelo.

Para a advogada e sócia do Montaury Pimenta, Ma-
chado & Vieira de Mello, Clarissa Jaegger, que tam-

bém é coordenadora do Comitê de Marcas da
Associação Brasileira da Propriedade Intelectual
(ABPI), essas discussões vão continuar a existir,
pois o metaverso e seus desdobramentos tec-
nológicos são assuntos extremamente atuais e com
consequências ainda desconhecidas.

Pressão aliviada

A sorte do novo presidente da Petrobras é que o preço
do barril de petróleo está em baixa nas bolsas in-
ternacionais. Desde sua posse, em 28 de junho, o dó-
lar teve valorização de pouco mais de 4%,
pressionando a fórmula do Preço de Paridade de Im-
portação (PPI).

Rápidas

Hermano de Villemor Amaral (filho) completa 102
anos nesta segunda-feira. É filho do fundador de Vil-
lemor Amaral Advogados, considerada a banca com
mais tempo de atividade no país *** Na próxima ter-
ça-feira, às 14h30, acontece mais um "Conhecendo o
Rio a Pé", iniciativa da Associação dos Em-
baixadores de Turismo do RJ, realizada pela Escola
Técnica Cieth e pela Fundação Cesgranrio, com o
apoio do Portal Consultoria em Turismo e da Sérgio
Castro Imóveis. Inscrições aqui *** O 42º Con-
gresso Internacional da Propriedade Intelectual da
Associação Brasileira da Propriedade Intelectual
(ABPI) aconteceráem 22 e23 deagostono hotel She-
raton São Paulo WTC, com o tema "Inovação e So-
ciedade 5.0". O Prêmio Patente do Ano também será
entregue no congresso da ABPI *** Até 17 de julho,
o Caxias Shopping (RJ) recebe a mostra Caminhos
da Arte Moderna Brasileira, exposição inédita do
projeto ArtRio Educação que celebra o centenário da
Semana de Arte Moderna *** A edição de julho da
Revista Justiça & Cidadania traz uma entrevista com
o presidente da Associação dos Juízes Federais do
Brasil, Nelson Alves.
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Câmara aprova projeto que cria a Lei Geral do
Esporte - Notícias 

Educação, cultura e esportes

Câmara aprova projeto que cria a Lei Geral do Es-
porte

Proposta foi alterada pelos deputados e retornará ao
Senado para nova votação

0

Comentários

06/07/2022 - 23:07

A Câmara dos Deputados aprovou nesta quarta-feira
(6) o projeto que reformula a legislação esportiva,
instituindodireitos para os atletas em formaçãoereu-
nindo várias leis em um único diploma legal.

A chamada Lei Geral do Esporte foi aprovada na for-
ma do substitutivo do relator, deputado Felipe Car-
reras (PSB-PE), para o Projeto de Lei 1153/19. A
proposta teve origem no Senadoeretornarápara nova
votação dos senadores.

Felipe Carreras afirmou que a proposta valoriza o es-
porte em todas as suas dimensões. "Hoje, o Con-
gresso Nacional reconheceu a importância do
esporte não apenas para a formação de campeões e
medalhistas, mas para a formação de um cidadão. O
esporte é uma ferramenta de inclusão social", disse.

Carreras também declarou que a proposta torna os
profissionais de educação física uma categoria es-
sencial para a saúde e reconhece os profissionais que
atuam nas mais diversas modalidades, como artes
marciais e ioga. "São profissionais que atuam na saú-
de preventiva, como reconheceu a Organização
Mundial de Saúde."

Michel Jesus/Câmara dos Deputados

Felipe Carreras, relator do projeto

De acordo com o texto, haverá mudanças também na
distribuição da arrecadação de loterias de prog-
nósticos (Mega-Sena, Quinaesemelhantes). Do total
que cabe ao órgão responsável pelo Esporte (a-
tualmente a Secretaria Especial do Esporte do Mi-
nistério da Cidadania), o texto retira 1,13 ponto
percentual para direcionar recursos às secretarias es-
taduais de Esporte, proporcionalmente às apostas
feitas em seu território, para aplicação em mo-
dalidades olímpicas e paralímpicas de jogos
escolares.

As secretarias ficarão com 1 ponto percentual a mais.
O restante será dividido entre o Comitê Brasileiro do
Esporte Master (CBEM), a Confederação Brasileira
do Desporto Universitário (CBDU) e a União dos Es-
portes Brasileiros.

Na loteria por quota fixa, na qual os jogadores fazem
apostas em resultados específicos de partidas, o texto
retira 1 ponto percentual do lucro bruto das ope-
radoras e destina o dinheiro às entidades do ciclo
olímpico (Comitê Olímpico Brasileiro - COB e Co-
mitê Paralímpico Brasileiro - CPB) e às entidades
agregadoras de clubes (Comitê Brasileiro de Clubes -
CBC, Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos -
CBCP, Confederação Brasileira do Desporto Es-
colar - CBDE eConfederação Brasileira do Desporto
Universitário - CBDU).

Dos clubes que cedem os direitos de uso de suas mar-
cas e símbolos, o texto retira 0,1 ponto percentual pa-
ra dividir os recursos entre os árbitros de futebol e a
Federação das Associações de Atletas Profissionais
(Faap).

Além disso, as operadoras das loterias por quota fixa
sem sede no Brasil não poderão mais fazer pu-
blicidade no País.
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Assistência a atletas

O texto do relator reinclui na legislação a cobrança
dos clubes de parte dos salários e das receitas obtidas
com transferência dos jogadores para financiar a
Faap. Essa contribuição tinha sido extinta pela Lei
14.117/21.

Entretanto, o valor da contribuição incidente sobre
os salários mensais será menor: 0,25% em vez dos
0,5% quando da vigência anterior.

Quantoàparcela incidente sobre as transferências na-
cionais e internacionais de jogadores, emenda do de-
putado Afonso Hamm (PP-RS) aprovada em
Plenário passou para 1% a parcela devida à Faap pela
entidade que vende o passe.

O texto exige da Faap a apresentação ao Poder Exe-
cutivo, a cada dois anos, de suas demonstrações fi-
nanceiras, junto com relatórios de auditoria externa
independente sobre os gastos em programas as-
sistenciais de transição de carreira do atleta
profissional para sua recolocaçãono ambiente de tra-
balho.

Incentivos tributários

A permissão para empresas e pessoas físicas des-
contarem do Imposto de Renda devido valores apor-
tados em projetos desportivos e paradesportivos, que
terminaria em 2022, não terá mais data para acabar.

Carreras propõe ainda que as pessoas jurídicas pos-
sam descontar até 4% do imposto devido por meio
das doações, contra o limite de1% vigente.Essas em-
presas poderão deduzir os valores doados como des-
pesa operacional a fim de reduzir a base de cálculo do
Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL) a pagar. Atualmente, isso é
proibido.

Para pessoas físicas, o limite passa de 6% para 7% do
imposto devido.

Atletas em formação

Principal tema do projeto original do Senado, os di-
reitos para atletas em formaçãoprocuram garantiras-
sistência médica integral, transporte, alimentação e
limitação do tempo detreino, embora algunsdestes já
constem da legislação. Confira os direitos listados no
projeto aprovado:

participação em programas de treinamento nas ca-
tegorias de base;

treinamento com corpo de profissionais es-
pecializados em formação técnico-desportiva;

segurança nos locais de treinamento;

assistência educacional, complementação edu-
cacional e auxílio com material didático-escolar;

tempo, não superior a quatro horas diárias, para a efe-
tiva atividade de formação do atleta;

matrícula escolar;

assistência psicológica, médica, odontológica, far-
macêutica e fisioterapêutica;

alimentação suficiente, saudável e adequada à faixa
etária; e

garantia de transporte adequado para o deslocamento
de ida e volta entre sua residência e o local de trei-
namento.

A entidade formadora terá de proporcionar alo-
jamento com instalações certificadas, assistência de
monitor responsável durante todo o dia, convivência
familiar e participação dos atletas em atividades cul-
turais e de lazer nos horários livres.

Deverá haver um programa contínuo de orientação e
de suporte contra o abuso e a exploração sexual com
uma ouvidoria para receber denúncia de maus-tratos
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e exploração sexual.

O clube terá de apresentar ao Ministério Público es-
tadual, anualmente, os laudos técnicos expedidos pe-
las autoridades competentes pela vistoria das
condições de segurança dos locais.

Primeiro contrato

Em relação aos primeiros contratos especiais de tra-
balho esportivo com jovens a partir de 16 anos, o tex-
to limita sua duração a três anos para a modalidade de
futebol, deixando para as demais modalidades o li-
mite de cinco anos como ocorre atualmente.

Nas situações em que o primeiro contrato ocorrer
com entidade deprática esportiva internacional, o at-
leta que não pagar a multa prevista para a entidade
formadora não poderá voltar a ser registrado des-
portivamente junto à federação no Brasil até quitar a
indenização.

Multa rescisória

O substitutivo de Carreras diminui a multa a que o at-
leta profissional tem direito como indenização no ca-
so de rescisão por falta de pagamento do salário, por
rescisão indireta ou dispensa imotivada.

Em vez do limite mínimo atual, equivalente ao total
de salários mensais a receber até a data fixada no con-
trato rescindido, o texto prevê o pagamento de me-
tade desse valor, tanto na rescisão envolvendo atletas
quanto naquela de técnicos de futebol. A exceção se-
rápara o contratodeaté 12 meses,quecontinuacom a
regra atual (valor restante total).

Além disso, o valor a pagar será parcelado em pres-
tações iguais emensais até adata final do contratoori-
ginalmente pactuado.

No entanto, se durante o pagamento parcelado o at-
leta começar a receber por outro clube, a agremiação
devedora da indenização ficará isenta de pagar o res-

tante se o salário do novo clube for igual ou maior que
o previsto no contrato rescindido. Se for menor, de-
verá ser paga apenas a diferença.

Gravidez e arbitragem

Os contratos com atletas mulheres não poderão pre-
ver qualquer tipo de condicionante relativa à gra-
videz, à licença-maternidade ou a questões sobre
maternidade em geral.

Já em contratos com remuneração igual ou maior que
duas vezes o teto do INSS (cerca de R$ 14 mil) po-
derá ser pactuada cláusula de uso de arbitragem.

Uma convenção ou acordo coletivo de trabalho dis-
porá sobre a regulação do trabalho do atleta pro-
fissional, respeitadas as peculiaridades de cada
modalidade esportiva e do trabalho das mulheres, as-
sim como a proteção ao trabalho do menor de idade.

Adicional noturno

Nos contratos de jogadores de futebol, deverá ser pa-
go adicional de20% nahoraquandoo jogoocorrer no
período noturno, salvocondições mais benéficaspre-
vistas em convenção ou acordo coletivo.

Outra mudança é quanto ao direito de imagem do at-
leta se ele ceder esses direitos ao clube. Nessa si-
tuação, passa de 40% para 50% o montante da
remuneração total que pode ser considerado pa-
gamento por esses direitos.

Crimes de torcida

Em crimes que já constavam do Estatuto do Tor-
cedor, o texto aprovado pelosdeputados prevê aapli-
cação da pena de reclusão de 1 a 2 anos e multa para o
torcedor que participar de brigas de torcidas. Atual-
mente, o estatuto lista apenas as ações de promover
tumulto ou praticar violência perto dos estádios e
portar objetos para praticar violência.
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Essa pena será aumentada de 1/3 até a metade para
aquele que organiza ou prepara o tumulto ou incita a
sua prática. Outro agravante, que dobra a pena, será
para o crime ligado acasos de racismo no esporte bra-
sileiro ou se cometido contra as mulheres.

Cadastro de torcedor

Em vez de exigir cadastro apenas dos torcedores vin-
culados a torcidas organizadas, como prevê atual-
mente o Estatuto do Torcedor, o projeto exige isso de
qualquer torcedor que vá a estádios de futebol. O ca-
dastro será obrigatório apenas para os estádios com
capacidade superior a 20 mil espectadores.

O cadastro será mantido pelo Executivo federal e im-
plementado em parceria com estados, Distrito Fe-
deral e organizações esportivas da modalidade.

Controle de público

Outra medida de controle e fiscalização do acesso do
público a arenas esportivas com capacidade para
mais de 35 mil pessoas é o monitoramento por ima-
gem das catracas, além de uma central técnica de in-
formações para acompanhar as imagens.

As administradoras dos estádios terão quatro anos
após a publicação da futura lei para implementar o
sistema.

Justiça desportiva

O texto aprovado acaba com o Código Brasileiro de
Justiça Desportiva (CBJD) após um ano da futura lei,
remetendo às entidades de administração de cada es-
porte anormatização desua própria justiçaesportiva.

Cada organização da Justiça esportiva deverá ser
composta com paridade representativa entre as en-
tidades de administração, os atletas, os treinadores,
os árbitros, os clubes e a sociedade civil, re-
presentada pela Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB).

O COB e o CPB deverão manter organização in-
dependente para instituir a Justiça Esportiva An-
tidopagem (JAD), com competência para julgar
violaçõesa regrasantidopagem eaplicar as punições,
além de homologar decisões de organismos in-
ternacionais relacionadas a violações de regras an-
tidopagem.

Outros pontos

Confira outros pontos do texto aprovado pelos de-
putados:

- exclui os recursos destinados a patrocínios es-
portivos ou culturais do limite de despesas com pu-
blicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou
municipais em ano eleitoral;

- cria as modalidades debolsa-atletapara atletas-guia
e para atleta aposentado que tenha conquistado me-
dalha olímpica ou paralímpica;

- classifica jogos eletrônicos como desporto;

- para poderem receber recursos federais ede loterias,
as entidadesdo Sistema Nacionaldo Esporte deverão
garantir isonomia na premiação a atletas homens e
mulheres nas competições que organizarem;

- essas entidades deverão garantir ainda a presença
mínima de 30% de mulheres nos cargos de direção;

- professores de educação física terão exclusividade
para ministrar a disciplina nas escolas;

- as atividades de profissional de educação física são
classificadas como serviços públicos essenciais; e

- dispensa de chamamento público a parceria com or-
ganizações da sociedade civil para a execução de ati-
vidades vinculadas a serviços relacionados ao
esporte.

sobre a tramitação de projetos de lei
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Reportagem - Eduardo Piovesan e Carol Si-
queiraEdição - Pierre Triboli

Continua

Deputados aprovam cota imediata para mulheres e
benefício a ex-atletas na Lei Geral do Esporte

Relator diz que nova Lei Geral do Esporte atende de-
mandas de clubes e organizações sociais
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Inscrições com desconto no 42º Congresso
Internacional da ABPI 

Valores promocionais são válidos para ingresso pre-
sencial e online do evento, que acontece nos dias 22 e
23 de agosto, em São Paulo para Graduandos, pro-
fessores e pesquisadores.

Maior evento de Propriedade Intelectual da América
Latina, o 42º Congresso da Associação Brasileira da
Propriedade Intelectual (ABPI) oferece descontos
nas inscrições de graduandos, professores e pes-
quisadores. O evento deste ano irá ocorrer nos dias
22 e 23 de agosto de maneira híbrida, pre-
sencialmente no hotel Sheraton São PauloWTC, ere-
motamente pela web.

As inscrições de graduandos, professores e pes-
quisadores para o Congresso presencial saem por R$

1.975. Já para o evento online, as inscrições custam
R$ 490. Para garantir o benefício é necessário apre-
sentar a cópia do documento comprobatório e de-
claração de dedicação exclusiva.

Para a edição de 2022, o evento da ABPI promete tra-
zer cerca de 26 horas de conteúdo, entre 2 plenárias,
12 painéis e 10 table topics com entidades in-
ternacionais, advogados, juristas, empresários e es-
tudiosos experientes nos temas propostos e
disponíveis na programação: https://2022congresso.
a bpi.org.br/grade-de-palestra. As inscrições para o
42º Congresso podem ser feitas através do aplicativo
da ABPI disponível para download no Google Play,
App Storeenaversãoweb ou no própriosite do even-
to.
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Pesquisador premiado pelo 5G participa de painel no
42º Congresso da ABPI 

Ícaro Leonardo da Silva, diretor de Patentes da Eric-
sson e pesquisador premiado pelas invenções que fa-
zem parte do 5G, participará do primeiro painel do
42º Congresso Internacional da Propriedade In-
telectual da Associação Brasileira da Propriedade
Intelectual (ABPI).

Inovação e Sociedade 5.0 será o tema do debate, que
acontece no dia 22 de agosto, às 11h30, pre-
sencialmente no hotel Sheraton São Paulo WTC, em
São Paulo, e remotamente por transmissão online.

O pesquisador cearense, que é engenheiro eletricista
de formação e faz parte do time de Pesquisa e De-
senvolvimento da Ericsson na Suécia desde 2009, re-
cebeu em 2019 o prêmio Inventor do Ano, concedido
pela multinacional sueca Ericsson pelas suas con-

tribuições nas invenções que fazem parte do 5G. Ele
foi o primeiro brasileiro e sul-americano a receber a
honraria.

Responsável por mais de 1.200 patentes na área de
Telecomunicações, Ícaro é reconhecido por seu pa-
pel na implementação de redes e serviços 5G em todo
o mundo, bem como no desenvolvimento de pro-
dutos e serviços de comunicação sem fio, como pro-
tocolos de sinalização 5G, gerenciamento de redes,
técnicas de processamento de sinais e camada física
de sistemas 5G.

42º Congresso da ABPI, dias 22 e 23 de agosto, no
Hotel Sheraton São Paulo. Inscrições e programação
completa: www.2022congresso.abpi.org.br



abpi.empauta.com Brasília, 06 de julho de 2022
Migalhas | BR

Direitos Autorais

abpi.empauta.com pg.15

Começa uma nova era nas transmissões esportivas 
Para ilustrar o que o futuro pode nos reservar, iremos
apresentar um case para demonstrar como a Lei do
Mandante pode revolucionar os direitos de trans-
missão de jogos. Começa uma nova era nas trans-
missões esportivas Ronaldo Cavalcanti de
Albuquerque Para ilustrar o que o futuro pode nos re-
servar, iremos apresentar um case para demonstrar
como a Lei do Mandante pode revolucionar os di-
reitos de transmissão de jogos. quarta-feira, 6 de
julho de 2022 CompartilharSiga-nos no

Em setembro de 2021 foi sancionada a lei 14.205/21,
também conhecida como Lei do Mandante, que al-
tera a regra de comercialização dos direitos de trans-
missão dos clubes. A lei também alterou a forma de
repasse do direito e arena para os jogadores, in-
clusive, os reservas, além de trazer uma regra de
transiçãopara os contratos de transmissõesem vigor.

A alteração legislativa associada à pandemia são
uma combinação que traz grande expectativa para o
mercado de transmissão esportiva, considerando que
a pandemia acarretou o isolamento das pessoas e au-
mentou a demanda pelo consumo de transmissão es-
portiva no mercado.

Para ilustrar o que o futuro pode nos reservar, iremos
apresentar um case para demonstrar como a Lei do
Mandante pode revolucionar os direitos de trans-
missão de jogos. Trata-se do caso envolvendo um
profissional chamado Casimiro Miguel. Não co-
nhece?

O streamer Casimiro Miguel representa essa mu-
dança de mercado. O carioca é um dos fenômenos
quando o tema é sobre streaming, esportes e en-
tretenimento. Com 28 anos, o profissional com pas-
sagem no SBT e no canal pago TNT Sports, recebeu
em 2021 o prêmio eSports Brasil e Prêmio iBest de
2021, eleito personalidade do ano e melhor twitcher
do ano, respectivamente, o profissional apresentanú-
meros impressionantes, com recordes batidos.

Em janeiro de 2022, a Netflix lançou a série "Neymar
- O Caos Perfeito" sobre o craque do futebol Neymar
Junior . Casimiro pediu para a empresa de streaming
liberar a transmissão do episódio de lançamento no
seu canal da Twitch, a qual pertence ao grupo Ama-
zon,empresa concorrente diretadaNetflix. Além dis-
so, Casimiro trabalha no canal de esportes do grupo
Warner, que também possui sua plataforma de strea-
ming HBO MAX, mas tudo isso não foi umobstáculo
para queele fizesse a transmissão. Resultado: ao todo
5401 mil espectadores sintonizaram o evento de lan-
çamento, atingindo assim um recorde dentro da pla-
taforma da Amazon.

Esse evento abriu novas oportunidades ao streamer
que no mesmo mês adquiriu2 os direitos de trans-
missão do campeonato carioca junto à Federação de
Futebol do Estado do Rio de Janeiro. Este mo-
vimento demonstra a força que os canais de strea-
ming passaram a ter, acelerando a mudança na forma
de consumo do produto futebol com a quebra do mo-
nopólio da televisão, seja ela aberta ou paga.

A última empreitada que o comunicador anunciou
foi a transmissão dos jogos do Club Athletico Pa-
ranaense em seu canal na plataforma da Amazon. A
equipe paranaense possui contrato de transmissão
com a Globo para TV aberta, contudo não chegou a
umacordo para transmissão dos jogos naTV fechada
e pay-per-view, sendo o único clube da série A do
campeonato Brasileiro que não chegou a um acordo,
permitindo assim a aplicação imediata da Lei do
Mandante.

Retornando para o tema legislativo, é importante ci-
tar queos direitos de transmissão apareceram no Bra-
sil em 1973 com a lei 5.988, que tratou de
regulamentar os direitos autorais. Essas regras fo-
ram alteradas em 1993 pela Lei Zico e, finalmente,
em 1998 com a Lei Pelé.

Os regramentos anteriores à lei sancionada de-
terminavam que "o direito de transmissão de um
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evento pertencia aos dois clubes", independentes de
qual clube seja os mandantes.

A regra trazia como principal fator que somente a
emissora detentora dos direitos de ambos os clubes
poderiam fazer a transmissão, exemplificando jus-
tamente o que ocorre com o clube paranaense.

A alteração trazida pela Lei do Mandante em seu art.
2º inclui a seguinte redação:

Art. 2º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa
a vigorar acrescida do seguinte art. 42-A:

"Art. 42-A. Pertence à entidade de prática desportiva
de futebol mandante o direito de arena sobre o es-
petáculo desportivo.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, o di-
reito de arena consiste na prerrogativa exclusiva de
negociar, de autorizar ou de proibir a captação, a fi-
xação, a emissão, a transmissão, a retransmissão ou a
reprodução de imagens do espetáculo desportivo,
por qualquer meio ou processo.

Importante mencionar que o § 7º3 tratou de res-
guardar os contratos firmados anteriormente à le-
gislação, trazendo assim uma segurança jurídica aos
contratos ajustados, visto que mesmo a lei entrando
em vigor na data da sua publicação, ela não atingiu os
contratos em vigor, considerando que grande parte
dos contratos estão vigente até 2024, a expectativa é
grande de como o mercado irá se comportar.

Mundialmente existem diversos modelos sobre di-
reitos de transmissão, como citou o jornalista Ro-
drigo Capelo em seu blog.4 Nas principais Ligas
europeias vigoram regrasdiferentes, em algunscasos
os direitos pertencem a outras entidades. Na Itália e
na Espanha, clubes devem cedê-los para ligas com-
postas por eles mesmo, isso por imposição legal. Na
França, o monopólio não é para a liga dos clubes e,
sim, à federação nacional que faz o repasse aos clu-
bes.

À margem de outros países, o campeonato inglês
apresentao modelo mais eficiente, aPremier League,
liga quemais arrecada no mundoem direitos detrans-
missão. Os direitos são negociados pela liga dos clu-
bes, com um formato centralizado e coletivo, sendo
que a comercialização é realizada ao mercado por
meio de leilões. Um fato chama à atenção desde a
criação da liga: não existem transmissões em te-
levisão aberta e/ou gratuita, apenas na tevê por as-
sinatura.

O Lei do Mandante, alémdetratardo seu principal as-
sunto que é dos direitos de transmissão, buscou por
meio do seu art. 42-A, §2º, o repasse de 5% do direito
de arena para os jogadores.

§ 2º Serão distribuídos aos atletas profissionais, em
partes iguais, 5% (cinco por cento) da receita pro-
veniente da exploração de direitos desportivos au-
diovisuais do espetáculo desportivo de que trata o
caput deste artigo.

Outro item que a lei buscou de resolver diz respeito
em normatizar o direito de arena aos jogadores re-
servas:

§ 5º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, quanto
aos campeonatos de futebol, consideram-se atletas
profissionais todos os jogadores escalados para apar-
tida, titulares e reservas.

O texto normativo, veio para reforçar o en-
tendimento da imensa maioria da doutrina e ju-
risprudência, que reconheciam que o atleta que está
no banco de reservas assina súmula, pode ser ex-
pulso, tem a sua imagem exposta e é sempre uma
alternativa para o jogo, logo tem direito ao repasse.

Segundo entendimento Alcirio Dardeau de Car-
valho5, preconizava antes mesmo da Lei do Man-
dante:

A situação do atleta RESERVA, no entanto, deve
merecer tratamento especial, porque a lei não es-
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tabelece limite de tempo de participação para que o
atleta tenha direito de ser incluído no rateio(...). O es-
petáculo desportivo, além disso, não se inicia apenas
no momento em que o árbitro determina que comece.
Antes disso, e sem dúvida integrante do espetáculo
como umtodo,háoperíodo deapresentação das equi-
pes, com atletas titulares e reservas empenhados no
chamado 'bate-bola' e em exercícios de aquecimento.
Esses procedimentos são muito comuns em vários
desportos, principalmente no futebol, no voleibol e
no basquetebol. Destarte, qualquer atleta que tenha a
sua imagem focalizada nesses períodos deve ser con-
siderado atleta participante, para os efeitos do dis-
posto no §1° do art. 42

A jurisprudência também já reconhecia:

DIREITO DE ARENA. JOGADOR RESERVA.
VERBA DEVIDA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 42
DALEI 9.615/98.A percepção do direitodearena es-
tá vinculada à participação do atleta no evento es-
portivo, independente da condição de titular ou
reserva, porquanto o art. 42 da Lei nº 9.615/98 não
faz tal distinção. Precedentes. Recurso de revista não
conhecido, no tema. (TST - RR:
26138820105020057, Relator: Hugo Carlos
Scheuermann, Data de Julgamento: 03/10/2018, 1ª
Turma, Data de Publicação: DEJT 05/10/2018)

A recente legislação buscou trazer uma nova di-
nâmica ao mercado de transmissão e resolve pro-
blemas normativo que ocasionam diversas demandas
judiciais dos jogadores reservas.

Ademais, como em outros setores da economia, a
aceleração do processo de mudança do consumo de
entretenimento na forma virtual epela internet, mui-
to provavelmente, vai gerar maior competitividade e
opções ao público consumidor brasileiro para assistir
seus esportes favoritos, como se observa hoje com o
consumo de séries e filmes pelas plataformas de
streaming.

Neste sentido, os canais de streaming, certamente,

irão figurar como fortes concorrentes das emissoras
de televisão, além da plataforma da Amazon, You-
Tube, Facebook e Warner já entraram fortemente na
disputa: atransmissão dos jogosdos campeonatos es-
taduais já demonstraram como a concorrência no
mercado de transmissão de jogos irá se comportar fu-
turamente.

A abertura6 do mercado trazida pela Lei do Man-
dante, demonstra que a pandemia conseguiu acelerar
processos que antes de março de 2020, eram im-
pensáveis. A digitalização da sociedade, neste caso
do mercado de entretenimento potencializa não só a
concorrência, como obriga as empresas a focar em
inovação e repaginar a sua forma de linguagem, des-
tacando que quando isso ocorre por meios le-
gislativos, a segurança jurídica vem como um
elemento de extrema importância.

_____

1 Casimiro: recordes e destaques da trajetória do
streamer na Twitch. ht-
tps://www.techtudo.com.br/list as/2022/03/ca-
simiro- recordes-e-destaques-da-trajetoria-do-strea
m er-na-twitch-esports.ghtml.Acesso em 15 de maio
de 2022

2 Fenômeno da internet, Casimiro compra direitos
de Campeonato Carioca. https://vejario.abril.com.br
/ bei-
ra-mar/casimiro-direitos-transmissao-campeonat
o-carioca/. .Acesso em 15 de maio de 2022

3 § 7º As disposições deste artigo não se aplicam a
contratos que tenham por objeto direitos de trans-
missão celebrados previamente à vigência deste ar-
tigo, os quais permanecem regidos pela legislação
em vigor na data de sua celebração

4 https://ge.globo.com/blogs/blog-do-rodrigo-capel
o /pos-
t/2020/06/25/como-as-maiores-ligas-europeias -ne-
go
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ciam-direitos-de-transmissao-e-distribuem-verba
-en tre-clu-
bes-compare-com-o-futebol-brasileiro.ght ml

5 CARVALHO, Alcirio Dardeau de. Comentários à
lei sobre desportos: Lei n° 9.615, de 24 de março de
1998. Rio de Janeiro: Destaque, 2000, p. 114, grifo
do autor

6 O streaming de transmissões de futebol marca uma
nova era da comunicação esportiva. https://futebolin

t erativo.com/blog/streaming-transmissoes-futebol.
Acesso em 15 de maio de 2022

Atualizado em: 6/7/2022 08:35 Ronaldo Cavalcanti
de Albuquerque Advogado e Sócio na Lee, Brock e
Camargo Advogados (LBCA).
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Conflito de competência entre tribunais arbitrais 
Em razão da prolação de decisões inconciliáveis en-
tre si, o STJ conheceu o conflito de competência para
declarar competente o Tribunal Arbitral do pro-
cedimento instaurado pela Companhia lesada. Con-
flito de competência entre tribunais arbitrais:
companhia vs. minoritários Carolina Smirnovas
Quattrocchi Em razão da prolação de decisões in-
conciliáveis entre si, o STJ conheceu o conflito de
competência para declarar competente o Tribunal
Arbitral do procedimento instaurado pela Com-
panhia lesada. sábado, 9 de julho de 2022 Com-
partilharSiga-nos no

O STJ julgou, no dia 22.jun.2022, o conflito de com-
petência 185.702, que foi instaurado sob uma si-
tuação inédita. Dois Tribunais Arbitrais se
declararam competentes para julgar procedimentos
instaurados, perante a mesma Câmara de
Arbitragem, com um objetivo único: a res-
ponsabilizaçãocivildos controladoresdaJBSdevido
a supostos atos ilícitos indicados nos acordos de de-
lação premiada e de leniência estabelecidos com o
MPF (Ministério Público Federal), que teriam cau-
sado prejuízos à Companhia. O acórdão foi pu-
blicado na última quinta-feira (30.jun). No leading
case sobre a matéria (CC 111.230/DF), o STJ julgou,
em 2014, um Conflito de Competência no qual foi re-
conhecido que a atividade desenvolvida no âmbito da
arbitragem tem natureza jurisdicional, sendo pos-
sível, portanto, a existência de um conflito de com-
petência entre juízo estatal e câmara arbitral. Ocorre
que, no caso julgado recentemente pela Corte Su-
perior, o conflito foi instaurado entre dois Tribunais
Arbitrais - caracterizando, assim, o ineditismo do ca-
so. Segundo declarou o ministro Marco Aurélio
Bellizze, relator do processo, compete ao STJ "co-
nhecer e julgar originariamente os conflitos de
competência entre quaisquer tribunais [leia-se, Tri-

bunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal,
Tribunais Regionais Federais eTribunais arbitrais"].

O primeiro procedimento arbitral foi instaurado pe-
los acionistasminoritários, em 2017. Já o segundo foi
apresentado pela própria Companhia apenas em
2021, devido a um impasse judicial que ocasionou a
demora na realização da assembleia competente para
deliberar sobre a autorização do ajuizamento da me-
dida arbitral de responsabilização dos controladores.
O impasse, contudo, é que ambos os Tribunais Ar-
bitrais se declararam competentes para julgar o caso.
Dentre os principais argumentos utilizados pelo STJ
para solucionar o caso, está aquestão da legitimidade
prioritária para propor a ação de reparação de danos
causados ao patrimônio social por atos dos ad-
ministradores e/ou controladores. Segundo consta
no voto, a Companhia tem legitimidade ordinária pa-
ra propor ação de responsabilidade contra os ad-
ministradores (ut universi), tendo pontuado que a
legitimidade dos acionistas minoritários é se-
cundária e extraordinária (ut singuli), pois apenas
pode ser ajuizada em caso de inércia da Companhia,
conforme dita o art. 159, § 3º da Lei das SAs. Esta
inércia, todavia, não ocorreu por parte da JBS, visto
que a Companhia, uma vez obtida a autorização as-
semblear para promover o procedimento arbitral,
tempestivamente instaurou, perante a Câmara de
Arbitragem de Mercado, a medida arbitral. Tam-
bém considerou que o que estabelece a legitimidade
de uma parte do processo deve ser sua situação sub-
jetiva e relativa ao objeto do processo, não o mo-
mento em que começa sua participação. Logo, há
prevalência da legitimidade ordinária exercida pela
Companhia. Assim, em razão da prolação de de-
cisões inconciliáveis entre si, o STJ conheceu o con-
flito de competência para declarar competente o
Tribunal Arbitral do procedimento instaurado pela
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Companhia lesada. Uma derrota, portanto, para os
acionistas minoritários, mas uma vitória à co-
munidade arbitral, visto que foi reafirmada a na-
tureza jurisdicional da arbitragem.

Atualizado em: 6/7/2022 08:50 Carolina Smirnovas
Quattrocchi Advogada do escritório Manesco, Ra-
mires, Perez, Azevedo Marques Sociedade de Ad-
vogados.
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